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RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 054/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 248/2025 

TIPO: MAIOR OFERTA 

& 

Interessados: SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE. 

Modalidade da licitação: Pregão 

Forma: Eletrônico 

Tipo: MAIOR OFERTA 

Julgamento: POR ITEM 

PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO DE 

Objeto: ESPAÇO PÚBLICO, DENOMINADO LOUNGE FRONT, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO |, 
JUNTO AO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE. CATSER - 14591 

Agente de Contratação/ Pregoeiro: José Adriano Pereira Filho 

Data da entrega/envio de proposta e 

documentos: 
13/11/2025 ATÉ 26/11/2025 ÀS 07:00h 

Data da abertura e julgamento: 26/11/2025 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília) 

Modo de Disputa ABERTO 

Local para a realização da sessão: wwyw.portaldeouricuri.com.br 

Local onde está disponível o edital e 

anexos para consulta: 
www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia 

Comunicação entre o órgão licitante e o 

público em geral: 

Qualquer pedidos de esclarecimentos, informações, 

impugnações ao instrumento convocatório, recursos e 

contrarrazões poderá ser formulada através da plataforma 

www.portaldeouricuri.com.br 

Legislação aplicada: Lei nº 14.133/2027, Lei Federal nº 123/06, Lei Federal nº 

147/2214, Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e demais 

dispositivos legais aplicáveis a presente licitação. 

Torna-se público que o(a) A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE 

OURICURI/PE, por meio do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, realizará licitação; na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, do tipo "MAIOR OFERTA", a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua 

Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital. Fundamento Legal: Lei Federal nº 

14.133/21, Lei Federal nº 123/06, Lei Federal nº 147/2214, e demais normas aplicáveis à espécie e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

11 O objeto da presente licitação é PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO DE ESPAÇO 
PÚBLICO, DENOMINADO LOUNGE FRONT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 

|, JUNTO AO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE. 

1.2. A permissionária explorará com exclusividade o fornecimento de alimentos e bebidas no espaço 

concedido, diretamente ou através de terceiros credenciados, auferindo a respectiva receita, a receita de 
bilheteria provenientes do loung front, a exploração dos bares e praça de alimentação, e ainda a 

exploração da comercialização de repasse dos produtos de patrocinadores referentes ao bar. 

1.3. A PERMISSIONÁRIA terá direito a exclusividade na exploração na receita apurada com a bilheteria 

advinda da venda de espaços no loung front, da captação de patrocínios concernentes de empresas do 
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ramo de bebidas, e do repasse dos produtos advindos de eventuais patrocinadores, especialmente os de 

bebida. A captação de patrocínio não relacionados ao Bar, não entra na concessão. 

1.4. O objeto desta licitação está agrupado em ITEM ÚNICO. 

1.5 Licitação de AMPLA PARTICIPAÇÃO, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. O Art. 48, inciso Ill não foi aplicado neste processo, tendo em vista que o objeto é não divisível, 

ou seja, não poderá ser contratado separadamente. 

1.6. O contrato proveniente desta Licitação poderá ser objeto de CESSÃO. 

2. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 

21. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios | eletrônicos: 

https:/Awww.portaldeouricuri.com.br, - https://www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia - 

https://Nww.pncp.gov.br. 

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.portaldeouricuri.com.br 

3.1. O Valor mínimo aceitável total com a execução do objeto desta licitação é de R$ 103.560,00 (cento e 

três mil, quinhentos e sessenta reais). 

3.2. O pagamento do preço pactuado deverá ser efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira 

parcela referente a 50% (cinquenta por cento) do valor total ofertado, em até 24h (vinte e quatro) horas 

após a assinatura do Instrumento Contratual e os 50% (cinquenta por cento) restantes, até o dia 20 de 

janeiro de 2026, a ser efetuado em conta Corrente de titularidade da Prefeitura Municipal de Ouricuri, no 

Banco do Brasil- 001 — Agência nº. 2371-X — Conta Corrente nº. 70292-7. 

3.3 - Caso não ocorra o pagamento dentro do prazo previsto, será aplicada multa de 10% do valor 

contratado, ocasião em que será convocada a empresa subsequente em ordem classificatória para que 

proceda o pagamento nas condições pré-estabelecidas na sessão do pregão. 

3.4. O Pagamento somente será aceito depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 

PERMISSIONÁRIA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas 

no prazo de seus vencimentos. 

3.5. Todas as despesas inerentes ao evento estão descritas nos ANEXOS do Termo de Referência, 

salientando que em todos os casos inclui-se no valor os serviços de montagem, desmontagem, operação, 

instalação e manutenção. 

3.6.. Não haverá desembolso financeiro por parte do município a PERMISSIONÁRIA no que compete ao 

objeto do presente termo ou seja, relativo a exploração do lounge front. 

3.7. Do valor total homologado resultante dessa licitação, resta fixado o pagamento que corresponde a 

taxa de garantia contratual no importe correspondente a 10 % (dez por cento), do valor total do contrato, 

e deverá ser apresentada em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do Contrato de Permissão, 

nos termos do Art. 96 da Lei 14.133/2021. 

2.7. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do respectivo contrato. 

2.8. A garantia servirá para o pagamento de eventuais prejuízos causados a PERMITENTE 

ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo no decorrer da execução do contrato. 

2.9. A garantia do contrato oriundo desta licitação poderá ser apresentada por meio de caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária e visa assegurar a execução do 

contrato e o cumprimento das obrigações, conforme previsto no Art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras 

do Município de Ouricuri/PE, com suporte técnico do sistema. 

4.2. GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, nº 251, 

Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.464.263/0001-29. 
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4.3. Poderão participar deste Pregão, todas às empresas cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou 

contrato social seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

4.4. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, 

deste edital. 

4.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 

empresa associada (mencionada no item 4.1) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 

comercial Wgmcontato.com.br. 

4.6. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica, idônea cuja natureza seja 

compatível com o objeto licitado; 

4.7. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n2 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V 

- DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 

4.8. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 

Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldeouricuri.com.br, o exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 

4.9. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, 

que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico, por meio do site www.portaldeouricuri.com.br. 

4:10. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, 

que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico, por meio do site www.portaldeouricuri.com.br. 

4.11. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases 

do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 

representada; 

4.12. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa licitante; 

413. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 
414. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

4.15. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 
4.16. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
4.17. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.18. Não poderão disputar esta licitação: 

4.18.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

4.18.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
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418.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado; 
418.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.18.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade PERMITENTE ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

418.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 26.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.18.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.18.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente 

público do órgão ou entidade PERMITENTE, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme 8 12 do art. 92da Lei n.214.133, de 2021. 

419. O impedimento de que trata o item 3.18.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.20. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.18.2 e 4.18.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.21. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.22. A vedação de que trata o item 4.18.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.23. Será permitida a subcontratação desde que autorizado pela administração. 

51. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

5.2.2 No ato de cadastramento da proposta deverá ser anexada, nos termos do artigo 58 da Lei nº 14.133, 

a comprovação de recolhimento da garantia da proposta, como requisito de pré-habilitação, no 

percentual de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, devendo ser prestada na forma 
do artigo 96 da Lei 14.133/2021; 

5.2.3 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

|) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
Il) seguro-garantia; 

Il) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil; 
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IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. Cananto ao 

5.2.4 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO 

BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de 

Ouricuri/PE, Conta Corrente nº 70292-7, Agência nº 2371-X - Banco do Brasil, sendo que depósitos 

efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 

5.2.5. - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) 

dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 

5.2.6 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 

original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: - 

Beneficiário: Prefeitura Municipal de Ouricuri/PE — Endereço: Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 

— Centro — Ouricuri/PE — CEP. 56.200-000 - Site: www.ouricuri.pe.gov.br - Objeto: Garantia da 

participação no Pregão Eletrônico nº 054/2025. - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da 

Contratação. - Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 

5.2.7. - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.2.8. - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a 

não apresentação dos documentos para a contratação. 

ef Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.4. Havendo necessidade de contato com a BR CONECTADO para pagamento, liberação de acesso 

e suporte ao uso da plataforma, realizar contato via telefone: (081) 3877-1397 e / ou e-mails: 

comercialO brconectado.com.br; boletosQbrconectado.com.br. 

55: O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.5.1. Valor global, conforme o critério de julgamento, onde deverão estar incluídas quaisquer 

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou 

terceiros, para a perfeita entrega do objeto no Município de Ouricuri - PE/Secretaria Municipal de 

Finanças de Ouricuri, que correrão por conta da licitante vencedora. 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

57. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

20. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.81. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço global e total até, 

no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 

eventual contratação. 

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.10. 'Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
Sl. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.111. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

511.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.113. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência - Anexo | 

deste Edital. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes conseguências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa PERMISSIONÁRIA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

bs: Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo 

próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do tratamento 

diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

6.4. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.6.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.8. No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação objetivando a 

prestação de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que não incorra na desclassificação 

expressa no item 6.6. 

6.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 

6.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.111. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do ITEM, conforme critério de julgamento previsto 

no edital. 

6.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
no mínimo 1,00 (um real). 
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6.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.16. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

619. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente. 

6.21. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação/Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.23. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

Os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.25. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

6.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.27. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará | em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

6.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.33. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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6.33.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, estabelecida 

no 81º do mesmo artigo. 

6.33.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 
6.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer inferior ao definido para a contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.34.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguindo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo definido pela Administração. 

6.34.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.34.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.35. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

TA Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta consolidada nos seguintes cadastros: 

a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

TS. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7341. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

74. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

fo: Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: | 

7.61. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

7.6.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
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Comercial da sede do Licitante; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

Qualificação Técnica: 

Capacidade técnico-operacional 

e) Comprovação de aptidão e capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas: 

o 
2 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado nasjunta ,.« 

a PARC. QTD 
Nº ESPECIFICAÇÃO QTD UND RELEVÂNCIA MÍNIMA 

ESTRUTURA DE PAVILHAO 15X30 EM BOXTRUSS Q-30 E Q-50, á 0 
: INSTALADO CONFORME NORMAS TÉCNICAS. n ana ese E 

PISO TIPO EASYFLOOR - PISO PLÁSTICO ESTRUTURA 

MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, - 

$ ANTIDERRAPANTE E (COM PROTEÇÕES ANTICHAMAS. Se ne cer “a 

ENCAIXES INTERVALADOS E RANHURAS PARA VENTILAÇÃO 

CENOGRAFIA DE GAZEBOS - ORNAMENTAÇÃO DE GAZEBOS, a 

g TECIDOS, SPOTS, LUMINÁRIAS ARTESANAIS, BANCOS E PUFFS e sen vç Les a 

e.1) Serão aceitos o somatório de atestados de capacidade técnico-operacional para atingimento dos 

quantitativos mínimos demandados. 

f) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

9) Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da licitante, constando os Responsáveis Técnicos, 

expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), relacionadas às atividades da licitante (Engenharia Civil ou Mecânica), compatível com 

o objeto da licitação referente à estrutura, registrado na entidade profissional competente. 

h) Registro ou Inscrição junto ao Ministério do Turismo de que está autorizado(a) a funcionar, conforme 

Artigos 21 e 22 da Lei nº. 11.771, de 17 de setembro de 2008, regulamentada pelo Art. 43 do Decreto nº. 

27.381, de 02 de dezembro de 2010. 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

)) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNP); 

k) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

|) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com 

prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 

m) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

do domicílio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de 

envio da documentação; 

n) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a tributos 

Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor 

na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 

0) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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p) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 

q) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(www .tstjus.br; www.csjtjus.br ou www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de 

envio da documentação 

Qualificação Econômico-financeira: 

r) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

p1 A certidão descrita no item “p” somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da sede ou 

do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 

p.2 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 

distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na 

forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos 

Eletrônicos de 1º e 2º grau. 

Outros Documentos: 

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do Art. 7 2 da Constituição Federal; 

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

v) Ato/Licença, ou prova equivalente emitido pela autoridade sanitária competente da sede da licitante. 

8.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 

forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 

conforme legislação do órgão expedidor. | : 

8.21. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias| os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

8.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema GM 

Tecnologia, no sítio eletrônico www.portaldeouricuri.com,br, em formato digital, os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no 

prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no 8 32 

do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº. 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, 8 12, da Lei 
Complementar nº. 123/2006. | 

8.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio 

do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.portaldeouricuri.com.br, dentro do prazo estipulado 

no item 8.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, 

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado a licitante subsequente, e 
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assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, 

inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021. | 

9.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e mesmo a da microempresa, da empresa de 

pequena porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos da art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contadas da Convocação da(a) pregoeiro(a), para a 

regularização da(s) documento(s), podendo tal prazo ser pr rrogada par igual período, conforme dispõe 

a Lei Complementar nº 123/2006. | 

9.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até a final do prazo estabelecida, implicará 

na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar 

os licitantes remanescentes, par ardem de classificação. | 

1 (a) 0.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatória deverão ser enviadas ao(a 

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 

por meia eletrônico, na plataforma www.portaldeouricuri.com.br. 

10.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNP), Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, le pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

10.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 

plataforma eletrônica aos interessados. | 
10.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meia eletrônico, no 

endereço licitacaoWouricuri.pe.gov.br, informando a número deste pregão e o órgão interessada ou por 

meia da plataforma www.portaldeouricuri.com.br. | 
10.5. Acolhida a petição contra o ato convocatória, a decisão será comunicada aos interessados, através 

da plataforma eletrônica. | 
10.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

10.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 

10.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 10.9. As 

impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem OS prazos previstos neste certame. 

10.91. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 

autos do presente processo. | 

10.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 

certame. | 7? 

11,1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no prazo de 10 

(dez) minutos, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 
3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através 

da plataforma www.portaldeouricuri.com.br. | 

11.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual 

prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

11.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 

preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 

11.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através 

da plataforma www.portaldeouricuricom.br 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1,1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) pregoêiro(a) durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: | 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrara contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de 

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; | 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de Eolidtação de amostras; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 — Centro 
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12.3.5. A implantação ou o aperfeiç 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percen 

vamento de programa! “de integridade, conforme normas e 

tual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.471. Para as infrações previstas nos it ens 12.1.1, 12.12 e 1213, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12/1.4, 12.15, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato! licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e olltibtar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplica 

aplicação da sanção de multa será facu 

contado da data de sua intimação. 

das, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 12.6. Na 
Itada a defesa do meiRgado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas n 

de penalidade mais grave, e impedirá 

Pública direta e indireta do ente federat 

(três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsáve 

os itens 12.111, 12.1.2 e 121.3, quando não se justificar a imposição 

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

vo a qual pertencera órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.14, 121.5, 12.16, 12.1.7 e 12.18, bem como 

pelas infrações administrativas prevista 

penalidade mais grave que a sanção « 

prazo previsto no art. 156, 852, da Lei n. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicat 

aceitar ou retirar O instrumento equiva 

12.1.3.1., caracterizará o descumpriment 

imediata perda da garantia de proposté 

tiver sido exigida, nos termos do art. 45 

12.10. A apuração de responsabilidade rn 

declaração de inidoneidade para lic 

responsabilização a ser conduzido por 

pertencentes aos seus quadros perman 

licitante ou o adjudicatário para, no pr 

apresentar defesa escrita e especificar a 

5 nos itens 12.11, 1212 e 121.3 que justifiquem a imposição de 

e impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

? 12.133/2021. | 

ário em assinar O contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
ente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

o total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

3 em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando 

$42 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 
elacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

tar ou contratar demandará a instauração de processo de 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos , 

entes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

azo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

5 provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (g inze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vin 

pedido de reconsideração terão efeito 

decisão final da autoridade competente. | 

às neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 12.12. A aplicação das sanções previstá 

reparação integral dos danos causados. 

e) dias úteis, contado do seu recebimento. 16.13. O recurso e o 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

13.1. Encerradas as fases de julgamento 

licitatório será encaminhado à autorida 

observado o disposto no art. 71, da Lei 

e habilitação e exauridos os recursos administrativos, O processo 
le superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
nº 14.133, de 2021. 
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13.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentação escrita. | 

13.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes. ; | 

| 

14.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidament justificado e aceito. 

14.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a exec iução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente 

licitação. 

143. Será facultado à Administração, quando o convocada não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. | 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualiz ação nos termos do edital, poderá: 

14.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

14.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a! negociação de melhor condição. 

14.5. A recusa injustificada do adjudical ário em assinar o contrata ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração 'caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

14.51. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 

14.441. | | 

14.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 

de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos 

nos itens acima. | | 
14.7. Decorrido o prazo de validade da 

ficarão os licitantes liberados dos com 
14.8. As condições contratuais estão 

edital. 

a
 

proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

omissos assumidos.. 
efinidas no Anexo Il - Minuta do Contrato, parte integrante deste 

|: 

dias de vencimento. 

15.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se io somente em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal; | | 
15.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 

revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; | 

15.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a ro 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 

do 

g Cd



15.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre ir í 
entre os interessados, desde que não comprometam o Inter 

isonomia, a finalidade e a segurança dá Contratação; | | 

15.8. Os casos omissos ser 8 pelo(a) pregoeiro(a), rmos da legislação pertinente; 

15.9. Os licitantes assum $ custos de preparação | apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsa || por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado ido processo licitatório; 

15.10. Os licitantes são responsáveis pela foelaaa e leg 

im em favor da ampliação da disputa 

sse da Administração, o princípio da. 

idade das informações e dos documentos 

ma eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

e quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

u pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não 

AS ÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
15.13. O desatendimento de ei éncil) dormais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o Preta Rto do ato, observ do: 

público; 
15.14. Todas e quaisquer deverão se dar por escrito, via chat da “omunicaçõe es com o(a) pregos r 

plataforma eletrônica, na “sala virtual" pnde estará aconte ndo q certame 

15.15. Fica terminantemente proibido o(a) pregoeiro(a) prestar quase informações sobre o pregão já 

publicado e/ou em andamento, sob al Iquer hipótese ou. ) o usando telefonia fixa ou móvel, como 

forma de garantir a lisura do certame; BI 
15.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 

da Comarca de Ouricuri/PE. 0 

16.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO |-Termo de Referência 

ANEXO Il - Modelo de Proposta de Preços Il 
ANEXO Ill - Modelos de Declarações | li] 

v
 

ANEXO IV- Minuta do Contrato 

Ouricuri, 11 de novembro de 2025 

| pia 

Finanças 
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1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

USO A TÍTULO PRECÁRIO E ONEI 

RE a 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NQ ANEX 

2. JUSTIFICATIVAS E FUNDAMENTOS 
214.1 O Festival de Janeiro, realizada | 

Por ser uma tradição do calendário festivo. 
local e regional, milhares de estigial 
cidades vizinhas e de outros estados, dada a | 
2.1.2. Este evento é responsável 
economia, incluindo salões de bel À 
dúvidas, a realização do Festival de, Janeiro: 
turismo e toda sua rede que foment à à 

Murici 
das maiores festas da Região do Araripe, no ser 

1.1 - O presente Termo de Referência ferr mo lobjetivo detalhar espes 
ESPAÇO PÚBLICO, 

NTO AQ MUNICIP | 

o de Ouricun, Estado de P a 

|, O Festival de Jan ro do n 
O evento, atraindo a 

alização geográfica do 
ão de centenas de € 
usadas, setor de ali 

| considerado, um dos 
ja local, pois é o m 

Ia E 

; és e quantidades para a PERMISSÃO DE | 
| LOUNGE FRONT, CONFORME. 
RCIENPE. 

buco, é a maior festa da cidade e uma , 

l icípio de Ouricuri, promove a economia 
ão tanto da área urbana e rural como das | 

icípio. 
3908, diretos e indiretos, movimentando a 

ção, bebidas, vestuário, calçados, etc. Sem 
Cipais fatores de alavancagem do setor de | 

que a população ouricuriense e das 
demais cidades vizinhas, se reencontram para Stejar e propiciar mom diversão e alegria. 
2.1.3. A realização do Festival de Janeiro lar ui uri, é uma forma mente homenagear os munícipes que 
nela residem e são responsáveis por seu ' vimento. Movimenti edição, um grande público, difundindo o 
turismo e cultura do Município. | E Mo. 
2.1.4. À festa proporciona ao público ao evento con ot irismo'e a cuítura do nosso Município, além | 
de desfrutarem de apresentações a! con Urais, shows de band cai 3, estaduais e nacionais. 
21.5. O festival de janeiro já é vai efe anhecido nacionalmente. | | | || 

+ 
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i rogramacao-do-festival-de-janeiro- https://g1 .globo.com/pe/petrolina-regiao/ 1/0/divulgada-a-g I 
em-ouricuri.ghtml 

https://blogearirifilho.com.brifestival-de-janeiro-2025-prefeitura-de-ouricur | 
novidades-para-o-publico/ po 

gramacao-com-grandes-shows-e- 

https://globoplay.globo.com/v/3098085/ 

https://pernambucourgente.com brifestival eiro-em-ouricuri-natanzinho-lima-e-tarcisio-agitam-o-patio-de-eventos- 
com-noite-inesquecivel/ Bi | Nm 

ivência das manifestações artísticas e 
ricuriense em receber as dezenas de 

2.1.6. Dessa forma, a realização de evento S 
culturais dos artistas locais, mas também 
milhares de turistas e visitantes que vem a es: 

NH 
nível, não só proporei ro 

ju a elevar o orgulho do 

'a exemplo do sucesso conseguido por 
esa que detenha expertise, a fim de 

nde será instalado no Pátio de Eventos 
úblicos na realização da festividade. 

2.1.7. Contudo, devido a grandiosidade do 

conceder o direito de exploração de esp; 
municipal, e com isso proporcionar uma 

2.2 0S FUNDAMENTOS PARA A UTILIZAÇI PREGÃO” 
Sé ea obrigatória para aquisição de bens 

e serviços comuns, cujo critério de jul D de maior desconto. Sobre o tema, os 
professores Luiz Blanchet e Fernanda G , que a definição dessa modalidade é bem 
mais ampla, tendo em vista a fundame rora avaliaram um conceito semelhante ao 
constante no estatuto federal de licitações e inistrativos Em vigor, vejamos: 

etar que o pregão pode ser realizado para 

os comuns. Neste caso, a realização da 
ultativamente e os critérios de julgamento 
Lei 14.133/21, a saber: melhor técnica ou 

Ou maior retorno econômico. 

nte, mas é preciso registrar que a norma 

o mais ampla ainda do que o próprio 

ceito de bens e de serviços comuns. E 
o de direito real de uso não é bem, não é 

estacado pela própria regra, conforme se 

433/21 [...] (Blanchet; Garrido, 2024, p.). 

ma solução a apontar | 
a uma possibilidade & 
do objeto do ce 

scedente há, já que a 

ade de licitação dent Vale ressaltar que, em se tratando da modi Mm 
dência consolidada 6 tem sido amplamente utilizado, co 

entendimento compõe normativos de 

Sobre o tema pregão, com critério 
vejamos uma análise no âmbito do / 
como Relator o Min. Walton Alencar: 

pregão, o critério de julgamento maior oferta 
' à Lei nº 10.520/02. Nesse sentido, esse 

a e é também referendado pelo TCU. 

r lance para a concessão de uso de área, 

Stante do Acórdão nº 2844/2010, que teve 

e pregão para licitação destinada à outórga 

ser “oa 

8 



Estado do Paraná também já se manifes 
14,133/2021, valendo a transcrição de parte 

portos. [...] A atividade da Infraero, ao 

jo para a licitação de concessões de uso de áreas comerciais nos 
Ds, encontra respaldo 1 a legislação e atende plenamente o interesse 

| 

nto maior lance, o Tribunal de Contas do 
formulada, conforme disposições da Lei 

de Contas (MPC-PR  afirm o | que é possível a utilização do pregão 

es destinadas às 6 co! 288 es de uso de bens públicos, desde que 

etros das juispruddl dl jas a ra de Contas da União (TCU) e 
dentemente se a lei q que rege a licitação é a Lei do Pregão ou a Nova 

Seria admissível, em princípio, em caráter 

esse público da aplicação deste critério 
institucionais do ente público e como 
ja seleção da oferta mais vantajosa 

sentação nº 011.355/2010 - 7) do TCU 
regão, com critério de julgamento na maior 

'e plenamente adequado ao objeto do 
gal mais especialmente pertinente para 

entes na utilização do pregão para a 

in De e Brsos órgãos da administração, como os 
gionais Federais (Pregão r ] do TRF da 1º Região), o Ministério Público 
ão nº 41/07) e a Procuraé a A República no Distrito Federal (Pregão nº 

Co j a nº 033.466/13) do TCU fixa que, havendo 
ministração pública feder: promover prévio procedimento licitatório para 
prestação de sei Vi : en caráter exclusivo, de pagamento de 

| de servidores ativos, ing livos pie ensionistas e outros serviços similares, com 
contraprestação pecur ' ár p : ; parte da contratada, deverá a contratante, 

acesso ao certame | t a prquções financeiras públicas como das 
licitação na modalidae de pregão, preferencialmente sob forma eletrônica, 

critério “maior preço”. | 

' nº 019.436/2014-9) do TCU expressa 
3 a utilização de pregão para a concessão 
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aeroportos. |. 

il R (Consulta nº 800781/17) fixa que o O Acórdão dir 26 
Há ma eletrônica, devendo ser justificada 

li ER (Consulta de nº 273240/21) dispõe que 
H i s de licitação, devendo-se justificar a 

em detrimento de plataforma pública; e que, 

va (a fruição de bem imóvel, dependendo do 
à Constituição do Estado, ela deve ser 

iq 
o 

I| | 
ral, explicou que a figura do pregão por 

vo ou invertido, encon Fa in Bral suporte na sólida jurisprudência sobre 
"iu, ao longo dos anos dd : , hipóteses e condicionantes para a sua 

d áticos pertinentes. 
ue, independente: en te 
previsões referente : 

citações e Contra! EE 

negativo, deve p siso : 

risprudência sedimentada 

| correta estruture ão e implementação n o 
af legislação vigente, principalmente ao 

ão permaneceram idênticas na Lei nº 

Nova Lei de Licitações, que são omissas 
por força da segurança jurídica a ser 

e 0 tema. 
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a sobre os contratos que geram receita para 

ação do certame adequado e necessário 
4 que licitação na modalidade pregão, com 

N | jo ance, não constitui utilização de critério de 
g “ zação do critério legalmente estabelecido e 

e, O com a utilização do instrumento legal mais 

administração. 
N 

ê 2: a a concessão de uso de bens públicos é 

eficiência, isonomia, impessoalidade e 
adoção do critério de julgamento pela maior 
Eicação da lei ao caso concreto, com ajuste 

egura a escolha da proposta mais vantajosa 
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ri sma da Lei nº 10.502/02 quanto o da Lei nº 
mantém-se inalterada. Portanto, ele conclui pela 
di maior lance nas licitações destinadas às 

conselheiros aprovaram o voto do relator por 
nº 11/23 do Tribunal Pleno do TCE-PR, 

[23 - Tribunal Pleno foi disponibilizado em 5 

elrônico do TCE-PR (DETC). A decisão transitou 

uso de bens públicos. Ee 

De igual modo, o Poder Judiciário 
por objeto a concessão de uso de 

| ré Francisco Pedro € 
P 56.200-000 — Ouri 



Asseverou, também, que o Decreto 3. 251 
de bens imóveis da União não elegeu, ig 

3. PRAZOS E CONDIÇÕES 
3.1. O Festival de Janeiro Edição 20 
3.2. O prazo para o uso do espaço p 
Montagem e desmontagem de tod | 
eventualidade de mudança 
montagem e desmontagem da estrut 
mês de janeiro. 

3.3. Já o prazo de vigência do Contrato ser a ca da data de sua assinatur, 
o disposto no art. 107, da Lei 
Prorrogação na Forma da Lei. 

nça do Juízo Federal da 6º Vara da 
la parte impetrante, pessoa jurídica, no 

gão para a concessão de uso de área 

A 5º Turma do TRF da 1º Região confirm m 
jár Bahia que negou o | a 

| utilização da modalit 

orto de Salvador. 
sentido de veda 
comercial 

rança para impedir que o pregão fosse 
essão de área comercial no Aeroporto 

(i) a impossibilidade de utilização da 

ea, (ii) que o apelo econômico não pode 
fil) que o pregão presencial não atende 

s. Assim, pleiteia a reforma da sentença 
escolhida pela Empresa Brasileira de 
essão da área. 

para a concessão dei uso 
idade e à segurança j 

nem o interesse das é Empr 
legalidade da modal al da 
rtuária (Infraero) par | 

Q 

al Néviton Guedes, esclareceu que a Lei 

essão de direitos reais de uso se darão 
abeleceu qual o tipo de licitação deveria ser 

veda a utilização da licitação denominada 
! de uso, evidenciando a existência de 

ic de licitação a ser adotada em casos de 
Fto administrado pela Infraero”. 

| 
| Contratos da Infraero “não extrapolou os 

visão legal estabelecendo a utilização da 
alienação de bens em leilão judicial”. 

que dispõe sobre a aração, administração, aforamento e alienação 
ida fica. 

jalidade de licitação pregão “vem sendo 
is Federais, bem como pelo Superior 
eroso de área para fins de exploração 

lanchonetes, a exemplo do Ministério 
2008 e do TRF da 4º Região, no Pregão 

istrado afirmou que. 
s diversos Tribunais F 

ado negou proviment to à ão para manter a sentença que denegou a 
eada. Processo nº: 0002 oi n 0114013300/BA (Grifos meus). 

8 25 de janeiro, serão 4 dias de festividades. 
Bríodo de 60 (sessenta) dias, compreendendo a 

erviço, podendo ser prorrogado, no caso de 

ido nesse período o prazo necessário para 

úblico só poderá nos dias das festividades 

DE DOS SERVIÇOS: 
rerá entre os dias 2 

tura, a partir da Ord 

do evento, estand do na 

observado 
1441 i 
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RECONSTRUÇÃO E DESEN vo T E an anta 60 E 

3.4. DO PORTE DAS ATRAÇÕES | oi |] | 
3.4.1. As atrações que se apresentarão no Festival de Janeiro Edição 20 026, e classificadas nos seguintes portes e 

serão custeadas pela PERMITENTE: | | 

Dia Porte k | 
Grande H 

22/01/2026 Grando ] 1 

Grande 1 
23/01/2026 Sana 2 | 

Grande 1 
24/01/2026 Erando o! 

Grande 
25/01/2026 do 

a) 3.5. DOS ESPAÇOS GRATUITOS | 
3.5.1. A população deverá ter livre acesso dos é paços públicos, sem q pg o de qualquer taxa, ingresso ou similar, 
com exceção das áreas destinadas a di: : | 

3.5.2. A PERMISSIONÁRIA fica ciente de que a rá com exclusivida & tão same te na área do LOUNGE FRONT, e que 
as demais áreas do Pátio de Eventos, nado | O acesso gratuito da população, G e planta baixa e layout em anexo. 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA presto | 

ol VALOR MÍNIMO À SER ITEM ESPECIFICAÇÕES , QTD QEENTÁDO 
PERMISSÃO DE USO À TÍTULO PREG o É ONEROSO DE ES 

01 | PÚBLICO, DENOMINADO LOUNGE | j 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEX CÍPIO || Ro RR 
DE OURICURIPE. CATSER - 14591 | ! li 

a) O lounge é uma área 
experiência premium aos p 

evento, projetada para proporcionar uma 

cios e conveniências que transformam 

c) Os espaços foram bs em croqui próprio, nfo anta baixa da área sendo situados ao lado 

esquerdo do palco central. lado es E 2 € da do cantor/artista, quando ele está de 

frente para o público. Para púi lc: Em outras palavras, a direção de palco é 
baseada na perspectiva de quem | tá 

d) ÁREA TOTAL DO Loune 

e) O valor mínimo da nha oferta aração Ontratações similares realizadas por outros 

municípios do estado para e ), considerando a contratação do ano de 2025, 
promovida pelo município de O Ouricuri/PE. | 

4.1. A exploração se dará pela mesma: ess 
4.2. Não será permitida a venda de | r mes de qualquer natureza de vidro; 
4.3. Não será permitida a venda de. bi 18 anos, e na dúvida sempre solicitar o — 

documento de identificação, sendo » hi) : afresco da ncedora esta fiscalização, spa 

Praça padre rancisco adro da Sil 145 - Centro 



a) luva; 
b) máscara; 
c) touca para os manipuladores de alimentos 
45. É de inteira responsabilidade da € 
exploração da atividade comercial no 
observando todas as normas exigidas uv autoridades municipais es ú ta 
qualquer natureza para a prefeitura de | 

contratação de mão de obra para o cumpri 

fiscais decorrentes da exploração da ativa 
das obrigações, deva 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA | 
5.1. Os prazos máximos para a DECORAÇÃO d verão ser obrigatoria 
a) De Entrega: impreterivelmente até 72 seten e duas) horas antes di d 

b) Da Desmontagem: impreterivelmente er até 1 

14. 133/21 e suas alterações posteriores. ' 

5.3. A entrega dos equipamentos e suas | monta 
de Finanças de Ouricuri e Comissão de Festa. | | 
5.4. A Fiscalização e aceitação do Wii 
Comissão das Festividades. No 

6. DO PAGAMENTO PELA UTILIZAÇ, cáovo 
6.1 O pagamento do preço pactuado d 
% (cinquenta por cento) do valor total 

efetuado em 02 (duas 
o, em até 24h (vinte é 

70292-7. 
6.2 - Caso não ocorra o pagamento ato u prazo previsto, será 

em que será convocada a empresa ni) 
pré-estabelecidas na sessão do pregão. 

de que as certidões apresentadas no ato « dac o ; 
6.4. O valor mínimo dos direitos de e; 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO | | 
7.1. O Prazo de Vigência do Contrato será de 
nos termos da legislação Vigente. Fio 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA PERMIS | 
8.1. Promover e organizar o Lounge. 
parâmetros definidos neste edital, no 

financeiras do evento. |] 
8.2. A promoção e organização do ev 
8.3. Elaborar PPCI — projeto preventivo. 

planta geral do evento, inclusive com o pagan tivas 
8.4. Mobilizar profissionais ai |] em pos dos Sor 
logística de apoio; E Il 
8.5. Preparar todo o local do Loungé Fi 
toda infraestrutura e logística para ae 
oficial do evento; 

R ça a 

- PE. Ficando sob i en : 

7 (quinze) dias após E ; 

a vencedora, todas as ides| 

pis até o dia 20 de janêi 

Sas e riscos atinentes a montagem e 

T, inclusive de higiene e segurança, 
s, sem qualquer ônus ou encargos de 

onsabilidade da empresa vencedora a 

ir com todos os encargos trabalhistas e 

a oficial do evento; 

ento; 

ultas e penalidades de acordo com a Lei 

Fo) horas após a assinatura do Instrumento 

e 2025, a ser efetuado em conta Corrente de 
“Agencia nº 2371-X - Conta Corrente nº. 

cada multa de 10% do valor contratado, ocasião 
a que proceda o pagamento nas condições 

cal da empresa, ficando a Contratada ciente 
no prazo de seus vencimentos. 

três mil, quinhentos e sessenta reais) 

Bs timentos necessários e obedecendo aos 

a sua proposta, assumindo todos os riscos 

guintes: 

as do Corpo de Bombeiros e adequado à 

aclusive extintor). 

ng Front, de forma a, com ampla estrutura 



petente CREA/CAU, bem como as 

o Termo de Permissão. licenças e alvarás nas aos órgãos de ii) referentes às áreas co rs 
e bebidas, para eventos de mesma 8.7. Observar os valores de mercados usulmenta praticados na venda d 

natureza. 

8.6. No quesito infraestrutura do local do hos Front, sem prejuízo demais obrigações constantes neste 
termo de referência, o contratado é responsável por: 

a) Instalação físicas das cabines de cobrança. dei ingressos; No 
b) Serviços de limpeza interna do local, compreendendo a varrição € Os resíduos sólidos e manutenção das 

8.7. Providenciar o transporte de todo materi & equipamentos previs nstalação no local, com antecedência, 
à, até 72 horas antes da abertura oficial do 

evento; | I) 

8.8. no e ss as demandas necessárias por interm alocação de serviços e fornecimento de 

o) final do evento; j 
8.10. Coordenar as atividades referentes ao duro em pauta descritas À 
8.11. Responsabilizar-se diariamente pela organização e manutenção de! 
8.12. Cumprir o cronograma e elaborar checklist de montagens e desm 
8.13. Responsabilizar-se pela operacionalização da venda das Pulseir 
8.14. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, securitáric 
para a operacionalização; 

8.15. Fiscalizar as presenças e os horários de todos os profissionais que 
8.16. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo controle e guarda de tod 

8.17. Zelar pela aparência e comportamento do seu pessoal de apoio; | 
8.18. Fornecer no mínimo grades metálicas para organização, trânsito 
8.19. Divulgar o Lounge Frontem cartazes, outdoors, banners, midi 
8.20. Garantir que a estrutura física esteja de acordo com a program 
8.21. Gestar quaisquer intercorrências ud possam surgir so 
utilizados, º 
8.22. Os funcionários ou prestadores de serviços responsáveis pelas aii 
devem utilizar uniformes apropriados e diferenciados daqueles utili 
8.23. O uso de luvas descartáveis, máscaras & aventais são obriga 

de alimentos, de material descartável, de talheres e copos. A tro; 
orientação do fabricante. RR 

8.24. O permissionário deverá realizar O controle de saúde dos seus 
com que se preconiza na Portaria nº hi de 261 1/93 do Ministéri 
as sucederem. 

8.25. Deverão ser mantidos nos loca do ibaino somente empi 
exercício da atividade e que gozem de boa é saúde física e mental. 
8.26. O pessoal necessário à execução. dos. Serviços, objeto da presg 
da PERMISSIONÁRIA, que deverá Eid rigorosamente a legislaçs 
do Trabalho. | 
8.27. Adotar as condutas necessárias para finalizar o evento, col ontagem dos equipamentos e de toda a 
infraestrutura/logística, a regularização de eventuais pendências e a devalução dos espaços utilizados, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias após o término do evento; dj i 
8.28. Para efeito de cobrança de ingressos, considerar-se-á a idadi 
8.29. Indicação do Preposto: O Preposto | é a pessoa a quem. 

ag as instalações do local do evento; 

nps ESpaços, 

enciários decorrentes das contratações 

ar trabalhando na organização; 
ial de expediente e equipamentos; 

nos entornos do Lounge Front; 
impressa, rádio, televisão; 

es, materiais, pessoal ou equipamentos 

de higienização das instalações sanitárias 
ipulação de alimentos. 

as etapas de trabalho relativas ao manuseio 
ara deve ser efetuada de acordo com a 

Fios e/pu prestadores de serviços, de acordo 
e NR7 - Ministério do Trabalho, ou nas que 

tenham a idade permitida por lei para o 

issão, será de exclusiva responsabilidade 
alhista e as normas de Segurança e Higiene 

de contratos irão se reportar. À empresa 
â-ja na execução do contrato. Na falta da 

Praça Padre ESnsca Pedro 

CEP 56.200-000 — Ouricu r 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
9.1. O contratante concede o direito de e Mm do Lounge Front nos condições do Edital e do Termo de 
Referência. Neste sentido, as atribuições do contratante são as seguintes: 
a) Supervisionar a realização das atividades realizadas no Lounge Fron 
b) Proporcionar todas as facilidades para jl a empresa contratada po! nhar seus serviços dentro das normas 

estabelecidas neste Termo de Referência; 1 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução senviços, por meio dos designados como Representantes da 
Administração, nos termos da Lei 141 eb) 
d) Prestar informações e esclarecimentos pi venham a ser solicitadas ; 
e) Permitir o livre, desimpedido e exclusivo ac esso da contratada ao es suas expensas, para a realização de 
obras e adaptações com 15 (quinze) dias “antecedência, necessárias do Lounge Front. 
f) Zelar para que durante a vigência do ato, sejam cumpridas as O umidas com a Contratada, bem como 

sejam mantidas todas as condições de ação e qualificação exigi ã 

HH | 
10. DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAG; GAR 
10.1. A Proposta de valor ofertado que não itender as exigências des! to, bem como alterar a especificação da 

proposta, ou que apresentar preço manifestamente inexequíveis, ond mínimo será de R$ 103.560,00 (cento e 
três mil, quinhentos e sessenta reais), ou aquelas que ofertarem altemi o desclassificadas. 

10.2 O pagamento do preço pactuado deverá ser efetuado em 02 (d , sendo a primeira parcela referente a 50 
% (cinquenta por cento) do valor total oferta do, em até 24h (vint oras após a assinatura do Instrumento 
Contratual e os 50% (cinquenta por cento) restantes, até o dia 20 de jai 25, a ser efetuado em conta Corrente de 
titularidade da Prefeitura Municipal de Ouricuri, no Banco do Brasil. | 
10.3 - Caso não ocorra o pagamento dentro do prazo previsto, será muita de 10% do valor contratado, ocasião 
em que será convocada a empresa subsequente em ordem classifi ue proceda o pagamento nas condições 

pré-estabelecidas na sessão do pregão. 

11. DA OBRIGAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA M À EXCLUSIVA DO LOUNGE FRONT 
11.1 — Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização! trutura mínima a seguir: 

| ] o ) i 

Nº ESPECIFICAÇÃO UND UNITÁRIO TOTAL 

ESTRUTURA DE PAVILHAO 15X30 EM BOXTRUSS RT E 
! | q:50, INSTALADO CONFORME NORMAS TÉCNICAS. | DIÁRIA | 1141387 | 45.655,48 

ESTRUTURA DE PAVILHAO 12XAOM EM BOXTRUSS P-50 
2 | COBERTO COM LONA BRANCA, | ASTALADO CONFOR VÊ E DIÁRIA 2.597,25 10.389,00 

NORMAS TÉCNICAS. En 

3 | GRID Q-30 EM ALUMINIO conbusos DE MONTAGEM | pets 36,32 | 18.160,00 
SALAS EM TS PARA PRAÇA DE ALIMENTACAO - 
OCTONORME SEM AR CONTENDO SALA MEDIND 
X 04 METROS COM TETO, | CONFECCIONADA 

* | DIVISÓRIA MODELO TS FORMIÇADAS FRENTE E VE DIÁRIA pá qui O Ui a 
NA COR BRANCA, 01 PORTA. COM FECHADURA, 
Lis 5,50 X 5,50 METROS | 
INTALAÇÃO DE GAZEBOS 12MX6,60M 

? | ACESSIBILIDADE E DOIS NÍVEIS DE PISO DIÁRIA SASBDO “| 190 DO 
PISO TIPO EASYFLOOR - PISO PLÁSTICO ESTRUTURA 
MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊI j | 

6 | ANTIDERRAPANTE E COM. PROTEÇÕES ANTICHAME M2ÍDIA 21,04 63.120,00 
ENCAIXES INTERVALADOS | E RANHURAS 
VENTILAÇÃO 
BANHEIROS QUIMICOS —. [EEE SANITÁRIAS | 

7 | PESSOAS DO SEXO FEMI NO P; SEXO MASCUI 40 DIARIA 162,20" 6.488,00 
DEVIDAMENTE ne S, CONTENDO P) 

| il HH 



HIGIÊNICO E SABONETE LiQuIDO | 
BANHEIRO QUIMICOS PARA. 
HIGIENIZADOS, 
SABONETE LÍQUIDO 

PCD DEVIDAMENTE | 
CONTENDO | PAPEL HIGIÊNICO E| 

GAZEBOS, TECIDOS, SPOTS, LU 
BANCOS E PUFFS Gil 

CENOGRAFIA DE GAZEBOS | HI ORNAMENTAÇÃO DE] 

h ÁRIAS ARTESANAIS, | 

10 SINALIZAÇÃO EM LONA COM THOS | 
11 SINALIZAÇÃO LONA COM META a IA 

12 
IMPRESSÃO EM ADESIVO 
EXPANDIDO 3MM Il 

E, APLICAÇÃO EM PVC] 

13 
LIXEIRA RETANGULAR REDONDA | TIPO TAMBOR 
PLÁSTICO COM CAPACIDADE. PARA, NO MÍNIMO, ua 
LITROS, SINALIZADO COMO LIXEIRA. 

14 
PLACAS E PORTAS. ESPESS 

RECORTES PRECISOS. 

PARA PLOTAGEM DE PA 

pod 

IMPRESSO ADESIVO DE USO GERAL - ESPECIFICAÇÕES. 
MÍNIMAS: ADESIVO VINIL. ADESIVO. VINIL AUTOCOLANTE | 

MÓVEIS, STANDS, 
ADESIVO DE 0,8MM., 

COLOCAÇÃO SEM BOLHAS, SEM RUGAS E com | 

15 
CHAMADAS DIVULGAÇÃO EMT RÁDIO = SPOT ET] 
SEGUNDOS GRAVADOS PARA EMISSORA DE RÁDIO FM | 

16 PÚBLICO EM EVENTOS DE 
HORÁRIA DE 08 HORAS. 

AGENTE DE PORTARIA DE CRM DE ACESSO DE | 
GRANDE PORTE CARGA 

17 
- (HOMENS E MULHERES) ES 
EXTERNOS PARA EXERCER | 

PESSOAL PARA APOIO, COORD SE cão E ORGANIZAÇÃO. 
PECIALIZADO EM EVENTOS, 

(AS TAREFAS NA 
COORDENAÇÃO, APOIO E ORGANIZAÇÃO DO EVENTO. 

18 
AGENTE DE LIMPEZA SERVIÇO DE AGENTES DE LIMPEZA 
PARA EVENTOS. 08 HORAS. | o ú | 

19 ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 

20 

ORIENTAR ACOMPANHAR TO 

RESPONSABILIDADE DE 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS 
COMOMONTAGEM DA ILUMINA 

PRODUTOR DE EVENTOS PARA! OREANIZR PLANEJA 
3 AS FASES DA 

REALIZAÇÃO DO EVENTO. CABE AO PRODUTOR A. 
AR TODOS OS] 
CADA EVENTO, 

O, SOM, SEGURANÇA, | 
ACOMODAÇÃO. FI 

21 E PODEM SER IMPRESSAS FREN 
FECHADAS COM ADESIVO COLANT 

PULSEIRA PARA EVENTOS, GONFE E 
E 
CIONADA EM PAP 
VERSO, 4 CORES, 

NTI VIOLAÇÃO, 
22 A

S
)
 
m
n
 

SERVIÇOS DE GARÇOM EM EVENT! 08 HORAS DURAÇÃO 
23 EXTINTOR DE INCÊNDIO PÓ QUIMICC ) ABC 6 KG. E 

24 
MESA BISTRÔ REDONDA . RET 
MADEIRATAMANHO PADRÃO PA 

RATIL TAMPO EN 
EVENTOS ESHOWS | 

25 
CAIXA TÉRMICA GRANDE | 
CERVEJAIREFRIGERANTE 

OPOR 165 LTS] 

26 
LITROS COR PRETA. MULTI USO 
BALDE DE GELO PARA LATAS a e 

| 

27 DEVENDO SER MONTADO CO 
PRODUTOS: PÃO DE FORMA TI 

SANDUÍCHE, PESO MÉDIO DE. To EM) GRAMAS CADA, 
OS SEGUINTES 

IONAL PESO MÉDIC 

ma 
Praça cep 

| 

| | 

ncisco Pedro da 

00-000 — Ouricuri - | 

| DIARIA 17967 | 287472 

| | SERVÇO | 1284649 | 5138596 

H MZ Lis | 947100 
| M2 123,99 | 18.598,50 
o M2 6407 | 6.407,00 

| | UNIDADE 169,37 | 1.693,70 

| M2 28,30 9.468,00 

O | UNIDADE | 4060 | 609000 

2 | DIÁRIA | 269 | 918304 

| DIÁRIA 17267 | 5.180,10 

4 | DIÁRIA 13887 | 3.332,88 
DIÁRIA 80913 | 647304 

Il DIÁRIA 1.501,27 | 42.010,16 

Il 

Nº 

JO | UNIDADE 073 4.380,00 

j DIÁRIA 196,71 | 1573680 
| UNIDADE 110,96 | 1.331,52 

| DIÁRIA 45,19 43.382,40 

] UNIDADE 301,30 | 24.104,00 

UNIDADE 5,20 7.800,00 

| UNIDADE 919 7.352,00 | ge ce 

— Centro
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DE 50 (QUARENTA) GRA EMBALADOS | | | IN 
SEPARADAMENTE EM PLÁSTICO F ILME; UMA FATIA DE | 
PRESUNTO OU PEITO DE PERU. nn 

28 | REFRIGERANTE LATA 350 ML SABORES VARIADOS | 8 | UNIDADE 3,58 2.864,00 
REFEIÇÃO PRONTA, COMPOSTA | 
CARNE VERMELHA OU CARNE | 

o
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v
o
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A ACOMPANHADA. | 
29 | DE SALADA VERDE OU SALA LEGUMES COZIDO, UNIDADE 13,63 817,80 

PREPARADA E ACONDICIONAD) EMBALAGEM TIPO | Il 
MARMITEX Nº 09, TAMANHO A Wo mn 

EMISSÃO DE ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE Il 
30 | TÉCNICA - REF. CREAPE OUTUBRO 2025. | À Das aAegaReE Rge 
TOTAL R$ 443.357,13 NO um 

11.2. Os preços de custos estimados por ocasião das obrigações inerentas à PERMISSIONÁRIA para instalação na área 
a ser permitida, foram obtidos por meio de pesquisas de Preços em Banco de Preços Oficias, e contratações promovidas 
por outros entes da federação na forma da Ução Normativa SEGES nº. 69/2021. 

12. HABILITAÇÃO JURÍDICA: | | | 0 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato. peça em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no Ui | sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; Cn 
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, € idamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante; | | 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tra presa ou sociedade Bst ira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funciona edido pelo órgão comp jando a atividade assim o exigir; 

Qualificação Técnica: E | II | | 
Capacidade técnico-operacional Il , nm 
e) Comprovação de aptidão e capacidad fécnico-operacional quanto 5 Parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo do objeto, a seguir elencadas: | a | 

Nº ESPECIFICAÇÃO em | un QTD MÍNIMA 
ESTRUTURA DE PAVILHÃO 15X % EM BOXTRUSS 0:30 E Q , | 
INSTALADO CONFORME NORMAS TÉCNICAS. o 
PISO TIPO EASYFLOOR - E O PLÁSTICO ESTRUTURA]! 

DIÁRIA 1 

MODULAR EM POLIPROPIL il 
ANTIDERRAPANTE E COM PRO 
ENCAIXES INTERVALADOS E RANHL 
CENOGRAFIA DE GAZEBOS - ORNAMENTAÇÃO DE GAZEBOS, É 

9 | TECIDOS, SPOTS, LUMINÁRIAS ARTESANAIS, BANCOS E o SERVIÇO |: 
PUFFS | ; E || 

e.1) Serão aceitos o somatório de 3 de capacidade técnica-o) jonal para atingimento dos quantitativos 

mínimos demandados. | | 

f) Em sede de diligência, poderão seria rea sitados documentos complementares, no sentido de comprovar o que está 
sendo afirmado no teor do atestado de q ação técnica apresentado; ||| 
9) Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da licitante, constando os Responsáveis Técnicos, expedida pelo 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo e/ou Conselho Regiona ] nharia e Agronomia (CREA), relacionadas 
às atividades da licitante (Engenharia Mecânica), compatível cs O objeto da licitação referente à estrutura 
registrado na entidade profissional competente, o | a 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, 
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Zã funcionar, conforme Artigos 21 e 22 da 

Lei nº, 11.771, de 17 de setembro de a 2008 cplemen pelo Art. 43 nº. 27.381, de 02 de dezembro de 

2010. 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional er Pessoa Jurídica - CNPJ; 
|) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao dk 
ramo de atividade e compativel com o objeto contratual, | 
k) Certidão Conjunta Negativa de Débitos lativos a Tributos Federais & 
em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; | 
|) Prova de Regularidade para com a Fazenc Estadual, expedida pela S : 

sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de encerrameni 
m) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio 
expedida pela Prefeitura do domicílio ou prio da licitante, com prazo d 
prazo de envio da documentação; | 
n) Prova de regularidade relativa à Seguri ade So ial; 
0) Prova de regularidade relativa ao Fundo de jarantia por Tempo de 
do FGTS (CRF), que demonstre cumprimento do iais 
data de encerramento do prazo de envio ( documentação; 

p) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do) | 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CND e «pedida pelo Tribunal Supe: 
www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.44 de 07/07/2011 e Resolução | Aim 

o de envio da documenta 

ou sede do licitante, pertinente ao seu 

Ativa da União, com prazo de validade 

da Fazenda Estadual, do domicílio ou 

o de envio da documentação; 

ão em relação a tributos Municipais, 
ade em vigor na data de encerramento do 

or meio do Certificado de Regularidade 

lei, com prazo de validade em vigor na 

NO, mediante a apresentação da Certidão 
balho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou 

frativa TST nº 1470/2011, com prazo de 
validade em vigor na data de encerramento op | 

ll 

Qualificação Econômico-financeira: | 
q) Certidão negativa de feitos sobre a pe ede do licitante; 
q.1 À certidão descrita no item “p* somente xigível quando a certid de Falência da sede ou do domicílio da 

licitante contiver a ressalva expressa de que ão fais eletrônicos. 
q.2 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame Não | ger Os processos distribuídos de forma 

eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá ar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a Certidão Negativa is re aos Processos E 1ºe2º grau. 

Outros Documentos: | | | 
r) Declaração de que suas propostas fênkis compreendem a integra 

trabalhistas assegurados na Constitui Federal, nas leis trabalhistas Í 
de trabalho e nos termos de io : conduta vigentes na data € 
s) Declaração emitida pela licitante de não possui em seu quadro 
anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e menores de 16 
condição de aprendiz a partir de 14 (gu anos, nos termos do incis 

t) Declaração de que cumpre as exigêne ja as de reserva de cargos pá 

Previdência Social, previstas em lei e em jan normas específicas. | 
u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e 
prestadas, na forma da lei; Eli | 

v) Ato/Licença, ou prova equivalente e) ão pela autoridade sanitária 

12.2. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados 
12.3. Havendo alguma restrição na com alhista da Microempresa, da Empresa de 
Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurad oo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a, proponente for declarada ve: j Ú Of certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração Pública a o para regularização da d do, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais es O de certidão negativa. 
13. DO FORO Ni 

13.1. Q foro designado para More da beisquer questões ju 
Ouricuri/PE. 

dos custos para atendimento dos direitos 
as infralegais, nas convenções coletivas 

E as propostas; 

Dal, empregados menores de 18 (dezoito) 
is) anos em qualquer trabalho, salvo na 

, do Art. 7 2 da Constituição Federal; 
com deficiência e para reabilitado da 

erã pela veracidade das informações 

ente da sede da licitante. 
comprovações de inscrições. 

| 

| 
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Ouricuri , 06 de novembro de 2025. 
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